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Senhor Presidente, 

Considerando o disposto no artigo 131, incisos II e IV, e artigo 135 do Regimento do 
Crea-SP, a Comissão Permanente de Educação e Atribuição Profissional – CEAP, vem 
apresentar o relatório das atividades desenvolvidas no exercício de 2022. 

1)  COMPOSIÇÃO: 

A Comissão foi constituída e eleita pelo Plenário do CREA-SP, em Sessão Ordinária 
de nº 2081, de 02 e 03 de março de 2022, composta pelos seguintes membros:  
 
Eng. Mec. Airton Nabarrete (T) – Coordenador; 
Eng. Mec. Fernando Gasi (S); 
 
Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Alceu Ferreira Alves (T); 
 
Eng. Quim. Elias Basile Tambourgi (T); 
 
Eng. Civ. e Geol. Fábio Augusto Gomes Vieira Reis (T); 
 
Eng. Civ. Lucas Rodrigo Miranda (T); 
Eng. Civ. Emanuelle Fazendeiro Donadon (S); 
 
Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio (T); 
Eng. Agr. Ricardo Victória Filho (S); 
 
Eng. Cartog. Paulo de Oliveira Camargo (T); 
Geog. Fernando Shinji Kawakubo (S); 
 
Eng. Ind. Eletr. e Eng. Seg. Trab. Ricardo de Deus Carvalhal (T) – Coordenador-Adjunto; 
Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Carlos Alberto Guimarães Garcez (S); 
 
 
Apoio Técnico e Administrativo: Eng. Civ. Hugo Leonardo Ribeiro Branco Dragone. 

      

2)  CALENDÁRIO: 

A Comissão aprovou a realização de 10 (dez) reuniões ordinárias, na Sede Angélica, 
conforme calendário abaixo: 
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Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
15 05 03 14 05 02 06 11 21 13 

             
3)  TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELA COMISSÃO: 
 
Foram desenvolvidos os seguintes trabalhos pela CEAP durante o exercício de 2022: 

 
 Elaboração do Plano Anual de Trabalho 2022; 

 
 Atualização do Regulamento Interno da CEAP – A CEAP, através da Deliberação 

CEAP/SP nº 003/2021, aprovou as alterações propostas no Regimento Interno da 
CEAP no exercício de 2021. O processo foi encaminhado à Equipe de Procedimentos 
e Desburocratização (EPD) que sugeriu algumas alterações que foram aprovadas pela 
CEAP na reunião de 05/07/2022, conforme Deliberação CEAP/SP nº 004/2022. O 
Plenário do CREA-SP aprovou o Regimento Interno da CEAP, em 21/07/2022, através 
da Decisão PL/SP nº 676/2022. Por fim, em 30/09/2022, foi encaminhado o 
Memorando nº 001/2022-CEAP à Superintendência de Fiscalização informando a 
aprovação do Regulamento Interno da Comissão Permanente de Educação e 
Atribuição Profissional; 
 

 Tomar conhecimento neste Regional das atividades desenvolvidas pela CEAP do 
Confea: proposta de nova resolução da tabela de títulos profissionais, procedimentos 
de cadastro e análise de cursos EAD, selo de qualidade (discussão sobre 
aplicação/avaliação de cursos), tabela de obras e serviços (vinculação com 
atribuições) e ações regionais a relatar (interação com coordenadores de cursos, 
interação com o CREA-JR); 
 

 Discussões a respeito da nova resolução da tabela de títulos profissionais - O 
Conselheiro Alceu Ferreira Alves informou que houve uma decisão judicial no CREA-
CE que deu origem à Decisão Plenária nº 1636/2021. Os títulos acadêmicos deverão 
ser inseridos na tabela de títulos da Resolução nº 473; 
 

 Discussões a respeito de Cursos de Engenharia na modalidade de Ensino a Distância 
(EAD) - Os Conselheiros da CEAP salientaram que a principal preocupação na análise 
de cursos na modalidade EAD é a qualidade do curso ofertado. Outra preocupação é 
garantir a qualidade do curso nos diferentes polos, inclusive fora do Estado de São 
Paulo. Há o entendimento de que essa modalidade já é uma realidade e que cada 
curso deve ser avaliado com o mesmo rigor da avaliação de cursos presenciais no que 
tange às possíveis restrições na concessão das atribuições; 
 

 Tomar conhecimento das discussões realizadas pelo Comitê Multidisciplinar Sistema 
de Acreditação de Escolas e Instituições de Engenharia; 
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 Discussões sobre a tabela de obras e serviços (vinculação com atribuições) - O 

Conselheiro Fábio Augusto Gomes Vieira Reis e o Conselheiro Marco Antonio Tecchio 
explanaram sobre a importância da correlação da Tabela de Obras e Serviços com os 
objetivos dos cursos. O Conselheiro Fábio Augusto Gomes Vieira Reis explicou que é 
uma tabela que pode ser atualizada anualmente e que a Câmara Especializada de 
Geologia e Engenharia de Minas verificou que havia atividades não listadas como na 
área de petróleo, riscos geológicos e outras. Em 2018, o Confea aprovou a unificação 
da relação de obras e serviços, através da PL 1853/2018. Porém, em reanálise, não 
foi aprovada essa atualização que deve ser feita pelos CREAs.  Um dos grandes 
problemas da análise de atribuições de cursos é a subjetividade. Se a Instituição de 
Ensino associasse seu programa de disciplinas com a Tabela de Obras e Serviços e 
indicasse o conteúdo programático das disciplinas e cargas horárias associadas a 
cada atividade na tabela, a análise seria menos subjetiva. É de entendimento que a 
restrição de atribuições só é possível pela tabela de obras e serviços; 
 

 Discussões sobre interação com coordenadores de cursos, interação com o CREA-
Jovem - O Conselheiro Fábio Augusto Gomes Vieira Reis se manifestou a favor da 
convocação/convite dos coordenadores de cursos para estreitar as relações com o 
CREA-SP. O Coordenador Airton Nabarrete manifestou que os Conselheiros da CEAP 
já participam do Colégio das Instituições de Ensino Superior (CIES) e do Fórum das 
Instituições de Ensino organizado pela Diretoria de Educação do CREA-SP; 

 
 Discussões para análise de extensão de atribuições para cursos de pós-graduação 

stricto sensu, de mestrado e doutorado – Este assunto foi objeto de discussão das 
reuniões ocorridas em 06/09/2022, 11/10/2022 e 21/11/2022. Após ampla discussão, 
a CEAP se manifestou pela importância da análise do trabalho de conclusão de curso 
de Mestrado e Doutorado (dissertações e teses) e pela recomendação de sua análise 
para possível extensão de atribuição desde que as disciplinas cursadas tenham 
relação com a dissertação ou tese. Nos casos em que o trabalho de conclusão do 
curso não tenha correlação com as disciplinas cursadas, o CREA deve realizar 
diligência para obtenção de documentos que elucidem a situação ou o interessado 
deve apresentar documentos que permitam uma análise coerente por parte deste 
Regional. O Coordenador Airton Nabarrete sugeriu que este relatório da CEAP do 
CREA-SP seja usado para orientação dos Colegiados sobre o assunto levando-se em 
conta as discussões realizadas pela CEAP;  
 

 Tomar conhecimento das ações da Assessoria Parlamentar do Confea para discussão 
de Projetos de Lei que afetam o Sistema Confea/CREAs; 
 

 Representação do Crea-SP e da CEAP-SP nas reuniões da CEAP e da Comissão 
Temática de Harmonização entre Conselhos, ambas do Confea; 
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 Análise das questões e processos encaminhados pelas Câmaras Especializadas e/ou 
órgãos e entidades afetas ao Sistema, envolvendo atribuições profissionais (Processo 
C-000285/1993 – Interessado: Faculdade de Tecnologia de Jahu – FATEC, Processo 
C-000164/2021 – Interessado: Universidade Santo Amaro – UNISA, Processo C-
000841/2018 CL – Interessado: Universidade de Franca – UNIFRAN e Processo 
Govadm nº 019139/2022 – Interessado: Universidade Santo Amaro – UNISA). 
 

4)  SUGESTÃO DE PLANEJAMENTO DE TRABALHO PARA 2023: 
 

 Participar e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos da CEAP do Confea e 
contribuir para a discussão dos assuntos no Sistema, objetivando aprovar uma 
metodologia de concessão de atribuições nos casos previstos na Resolução 
1.073/2016 do Confea; 
 

 Debater os desdobramentos da Resolução nº 1073/16 do Confea;  
 

 Analisar os processos encaminhados a esta Comissão; 
 

 Participar das reuniões da Abenge, CNE e Confea; 
 

 Participar dos processos das novas DCNs; 
 

 Reunir-se com as Diretorias de Educação e de Valorização Profissional, CIES e as 
Coordenações de Câmaras Especializadas para alinhamento das questões 
envolvendo educação e atribuições profissionais; 
 

 Tomar conhecimento dos procedimentos utilizados pelos Grupos Técnicos de 
Trabalho das Câmaras Especializadas para fixação de atribuições profissionais. 
 
5)  CONCLUSÃO 
 
A Comissão Permanente de Educação e Atribuição Profissional – CEAP, apresenta 

este relatório que sintetiza as atividades desenvolvidas por esta Comissão no ano de 2022, 
com destaque para a aprovação do Regulamento Interno da CEAP, bem como apresenta o 
processo contendo súmulas, listas de presença, memorandos e demais documentos. 

 
 

Respeitosamente, 
 

 
São Paulo, 13 de dezembro de 2022. 
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Eng. Mec. Airton Nabarrete 

Coordenador da Comissão Permanente de Educação 
e Atribuição Profissional – CEAP/2022 


